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ESTADO DO ESPIBITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA 

Projeto de 

A Câmara Munici pa 12de Cola tina, Esta do do Espírito Santo, 

usando de atribuições legais 

• 

DECRETA: 

Artigo lQ) - Está suplementada na importância de Cr.$ 5.000.000-(ci.nco 

milhões de cruzeir6s)- a verba nº 4-2-l~o.0.3- aquisição 

e desapropriação de imóveis. 

Artigo 2º) -Os rê cursos necessários a o cumprimento des.ta Lei, dorrerão 

por conta do provável excesso de arrecadação do corrente 

exercício financeiro. 

• .Artigo 3º )- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

-
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Exmo.Smr. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICJPAL DE COLATINA 
Gabinete do Presidente 

Presidente da cem2rà }iU11.iC1pzl d~ 

C O L A T I N A = ES. 

:li. E Q U E li I li! E N T O ND p-o 
Os Vere0dores que ~s~e subscrevem,req~erem G V.Éxcio., 

Rp6s.ou.vida Q C9sa,aejia dispensrado dos interstícios regimea 

tt11is,coloc~.do em dnicfj,) discussão,em regime de urgência e º.2 . ~:~r4L:em do di'1 d<l presente sesslio,o Proje·to de 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA 

·LEI N2 l.688 

Suplementa Verba e abre cr~dito especial:~ 
~---------... ------------.....------------------

A Câmara lV!u.nicipal de Colatina, Estado do Espí

rito Santo, usando de atribuiçÕeD legais; 

D E C R E :l: A: 

Art. 19) - r::s·t6 suplemetrl:ieda na importi}ncia de Ct$5. 000. 000-( cincó

milhÕe s de cruzeiros)- a verba nQ. 4-2-1-0 .. 0.3- 11aquiai

çio e desapropriação de imoveis" .. 

.Art. 2º) - Os recursos neoessé:rios ao cump1•ir11ento desta Lei,· corre• 

r5o J)01" conta elo provável excesso de arrecodoçõo do corre? .. 
te exercicio financeiro,, 

Àrt. 3Q) - 'Es-i;a l1ei entrar a em vigor na data de sua pu.blicaçõo, 

ficando revogndcs us disposições em contrário •. 

REGI STRE-S'E E PTJBLI QUE·-SE 

Eâmarn Mn.nicipal de Colatina, em 24 de agôsto de 1965 

= PRESIDENTE ~ 

Registrada e Publlcada n/secretaria na dota supra. 

= SECRETsRIO = 


